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CONSULTA. COTA ANUAL DE ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL.
CONVI'NIU. LEI 13.0l9/2014. ARTS. 84 E 84-A. VEDAÇÃO LEGAL.
ACORDO INTERNAC!ONAl.. MONOPÓLIO DA UNIÃO.
COOI'I'RAÇAO DESCI':NTRALlZAllA INTERNACIONAL. ENTE
SlIIlNACIUNAL. PfII,ADIPI.OMACIA. RECONHECIMENTO PELO
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. DÉFICIT NORMATIVO
SOBI{E A INTERNACIONALIZAÇÃO DA ATUACÃO DOS ENTES
FEDERADOS. PRINCíPIO DA LEGALIDADE. REGRAS
ORÇAMENTÁRIAS.
1. Desde que respeitado o princípio da indissociabilidade

da República Federativa do Brasil, a internacionalização
d" atuação dos entes federativos brasileiros, dentro de
sua esfera de competências (arts. 23, 24, 25, 30 e 32 da
CRFB/88), pocJe ser tida como constitucional, uma vez
que está em cuns onância com o princípio da autonomia,
(<1rt.i fi der CIU'S/GS], ela eficiência e da subsidiariedade
.io âmbito do Jed:'rallsmo.

2. A partir da perspectiva trazida pela paradiplomacia,
conclui-se que embora a cooperação descentralizada
internacional não esteja normatizada é
reconhecidamente compatível com os princípios
constituciona is.

3. O atendimento cio binômio "atuação compatível com a
orientação do ente central" e no "campo de competência
constitucional do entes" é que legitima os atores
subn.rc.onats a atuarem no campo externo.

4. Em .ace cio princípio da legalidade, que rege a
,\elllli'llstr<iç;io Publica. é imprescindível a autorização
lcgisl.uiv« p.ua assuncào ele obrigações pelo Distrito
lerlruai.

Folhan"_::-_-!..cLlj::::-.-,- __
Processon~ruOOO1f g/JD' G/. .
Rubrica. I rc()... Matricula: 43182.6
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Senhora Procnradora-Ch ee da Procura do ria Espe cí al ela Atividade
Consultiva,

I-RELATÓRIO

o presente processo administrativo tem como objeto a "quitação de
cota anual referente ir manutenção e à afiliação do GDF como membro da Rede
Mercocidades" (projeto básico, item S, fl. 4),

A Rede ele vle rcocidadcs é urna organização presente, nos países do
Mercosul e seus assoei-dos. que desde 511;·\ criação, há 19 anos atrás, atua na
cooperação horizcural.

As oriqen: dos MerL(H.",(/u(/es cOll1eçurtll1J errJ /l1(lrço de 1995, data
nu quo/ cclebruu-se nu cidade de ASSLfl1çe/o o seminário "Mercosul:
Oportunidades e Desafios para as Cidades" organizada pela União
de Cidades Capitais lheroamericanas / sub-reqional Cone Sul, Nessa
ocosiõo, (Li cidades capitais do Cone Sul assinaram a Declaração de
,4.'isUl/ção no quol expressavam (1 vontade de criar una rede de
Cidades do Mercosul denominada Mercocidades.
Em Porto Alegre, em [ulho de 1995, assinou-se o "Compromisso de
Porto Alegre" através do qual as cidades manifestaram a sua
vontade de acrescentar seu protagonismo no processo de
inl'f..',ejroçáo reqionut. bem como ovonçou·se 110 definição das
ctsructerístirns <file /el';u U novo o/:goni7.oçdo cujo criação era
planejada poru nnvelllh/,(} .iesse mesrno (/110 ern limo reunião cume
pur: .'il'( (1'1 >11/"(1(/(( ('1Il :\ssul!çâo.
(,)
As cidades jillldoiloras [onun onze: Rosario [Arqentina}. Assunção
[Poroquui], Florianópolis (Brasil), Porto Alegre (Brasil), La Piata
(Argentina), Curitilui (Brasil), Rio de Janeiro (Brasil), Brasília
(Brasil), Cáraooc (Argentina). Salvador (Brasil) e Montevidéu
(Uruguai) I,

A Assessoria Internacional informa que Brasília é membro da Rede
desde sua primeira reunião, em 1997, aduzindo que:

"For considerur ({Ui:! uentuun« nietrúpoíe é auto .....suficiente e que
ctula Llmu tem <'.\'I'eriêl/c;o:,,· e conhecimentos específicos, é essencial
no.""iuuntcrmos membros nu tos' e gurantir UI/UI cooperação mais
concreta e duradoura entre as prlncipais cfitiadas da Rede
Men..»cutade« "
[projeto básico, item 4, fl. 4)

I httpc/zmercociudadcs.nrg/pt ~br 'nodv '::!::!~I
Folha n' J....:~_ _;_--::--:::-

.~~~~1G:::;,. ~
Metrlcul.: 43182,6Rubrica.
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Foram anexados aos autos (fls. 2/36):

./ projeto b.ixico:

./ [(')pia do Estatllto e do Regulamento;

./ CÚP';! d~llllclé\r;-Hl:;ln t!<-, Br;ISíli,.l;

./ C'"lP",l d;ll\t I FIJ!ld'H..I01;1 lId rVIl'rlIJl'id,ldes; e
f.\llll',1 di' iJ,IK:llllFlll0 «e llJi;\ .uiual.

Há menção de que a "Casa Civil do Distrito Federal informará a fonte
dos recursos que farão [ace à despesa" (fl. 5, projeto básico item 11).

o processo foi encaminhado ;'1 douta Consultoria Jurídica do Distrito
Federal que, nesse diapasão. com esteio no inciso XI do art. 4º da Lei
Complementar n. 395/2001, encaminhou o presente processo administrativo a
esta Casa Jurídica para exame da viabilidade jurídica do pleito.

É o relatório. Folha n' _-;:-:::-:'-'-!'~"""I- _

11- FUNDAMENT'\ÇÃO RUbrj::::ca::..:::!!:!::!::!===~M~at~rIC~U~la:.:~43~1!82~,~6

Ao se pronunciar sobre () disposto 110 art. 84, inciso VIII, da
Constituição Federal do Brasil. o qual estabelece o monopólio da União para
"celebrar tratados, convenções e atos in tem acionais", o Supremo Tribunal Federal
assentou que:

"Q.,gxameJla .xi91!11te_CF ueimu« con>Jí!lí![J]lIe a execllçã~
t1'CJta(/g,Siutel'!/OcjoUlI,ÍS f a.SlJsUrrCQrRQ1JlSti.Q_ªordem_jyrídica
toteruo rtecorretn, 110sistetna adot(1~O_RgJQ.JlnlsiI,.Jlj! 11m ato
SjIÚJ"-li.VQl/l~l1le cQIJ!I'lexo,_rgStllJJ1l/le. da (flJJjygJJS.ão de dllas
'iQ/I/cuie.':; nomoijêneas. _I!__do_J...~ollgrf},'i~JLN.acloJl~~ resolve.
ª-efil/iLLI'a111Ji.W~~1111!~i(llLleç1e.çl'et()JgglilP.1il'fl. sobre tratados.
ª-ÇQlifosJJ.lJ.1l1:psiatgnl.a~i9l1ais (CE.fJLt",1'i".flg, a do Presidente
çLaJ31!c/llíúliÇJL.qy.~.ª-Lé1JHIS_ROdercslebrsu: esses atos de direito
illlg!}wçioLlS!l..(J;L-ªl'L_fJ1:._V 1111-,(a111bémdispõe - enquanto
cilejg ..sls ~sJª"o.JJlle ~-.::_da ~º}/)P!!fi!lcia Rara.)l./'omlllgá-Ios
LI1J~JIL(![!te.c!gQ'j!tQ O iter procedimentnl de incorporação dos
[roendos i.uernucíoruus - supertulos os [ases prévias da celebração
tlu CO/1V('IiÇc/U intcrncuicnct, de :;;unaprovoção conqressional e da
rcttfscaçã« peto chefe de Estudo - conclui-se com a expedição. pelo
Presidente ela Repúblícu. de decreto, de cuja edição derivam três
efeiuis bú.',il os (1111' lhe sôu inerentes: (o) a prolllulgação do tratado
in1t'r'It/Cj(}l) li: (h) (I i"lh':icaç'rio otuiut de seu texto; e (c) a
e:--l'l uroru d.ul« do .uo int rrnariou al. que passa. então, e somente
t'IlL2'l, ti vin rul:u l';\ ()hr;g;~J no plauu du direito positivo interno."
(AD! l.'HlO,r·'1(" I{', I t'-i!J1Ceis,' dI' ,'vlello,l'iL'Il:lrio, DI de lU/S/OI) (grifos nossos)
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A princípio pode se vislumbrar que os entes da federação não-
soberanos somente poderinm atuar nos limites do art. 52, inciso V da
Constituição Federal. Ou seja, reservada possibilidade de contratar "operações
externas de natureza financeiro", desde que autorizadas pelo Senado Federal,

Entretanto, inobstante o modelo constitucional ser fundado no
federalismo tradicional assimétrtco e a capacidade para relações exteriores ter
seu esteio na soberan-a. tendo em vista" .turonomia dos entes lederativos e sua
competência para derernunadus .issuntos. c.ibe perquirir se há espaço jurídico
para o Distrito I'c'clcrcll, <'111 'l'nson;inci" COI1l .J Constituiçào Federal, atuar no
campo internacional.

Cenário Pós .J;uer[.a.:.Fria,_ Esnõmeno __ª!L_iJ.lter1]Qcionalixrrçiío de entes
subnacionaisLl2ijjJ;Jl_!1YJ:!llOJjyo,

A ordem de politica internacional tradicional é centrada na figura
do Estado soberano, que eXCITe seu puder em um espaço territorial concreto, de
forma totalmente indeuendo.re ~ COIll exclusividade sobre uma determinada
comunidade,

Nesse modelo .1,; frontcirus. umbilicalmente ligadas ao conceito de
soberania, tem importância basilar. po:s nào só estabelecem a divisão física entre
os Estados soberanos. mas como também separam identidacles e criam muros
culturais,

\ Todavia, as relações internacionais são permeadas elas intensas
transformações no panorama mundial, possuindo, assim, um dinamismo próprio,

No cenário "pós-guerra fria", a globalizaçào econômica e financeira,
a crescente otimização ~ mulificuçào das rormas de organização da sociedade
contemporãne.r. bcn com" d.l interdependência entre entes diversos,
impulsionou ~~revisão dos ((l!lt'll"llOS conlenrlos às relações internacionais-.

Assim, essa tradicional ordem passou
interligação internacional paralelos, por meio
internacionais autônomas entre entes subnacionais.

a coexistir com sistemas de
da inserção de relações

",I ,c(/rlir 11(',')'.'1'0iJijúrcucc:o. um si.'·;tI!I1IU multicêntrico (composto por

2 HELD. David: .\lkG RI:: W. 1\l1llhIl1). (;tullul Ji·.'1I.~1('/"IIIUlif)l/s: t'olitics. Economics OI/li Cu/fure.
Stanford: Stantord Ulli\Cr~jl~ 1)I'('"s. i 11)1).

Folhan'---:--.."..,~'--'r.:--:-~

Rubri~G~':!:::!::J::==~.~I~rlc::u~la~:4~3~1~82:':,6~ 4
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atores "livres de soberania"} passaria a coexistir com o sistema
estatocêntrico (composto por Estados soberanos). deslocando parte
da autoridade dos Estudos el71 duas direções: uma exógena (para
coletividudes supra ou transnacionais) e outra endógena (para os
atores suhnacionais que passam a garantir a sua autonomia no
mundo mutticêntrico)'>,

Essa nova dimensão:

" é o resultado natural de duas forças motrizes: a globalização
veloz e a tendência de descentralização do poder público. O mundo
atual é caracterizado pelo entrelaçamento entre economias e
sociedades nacionais, o que estimula a erosão das barreiras
geográficas à atividade socioeconômica. A tradicional distinção
entre assuntos domésticos e assuntos externos é, consequentemente,
cedo vez mais diflci! de demarcar, abrindo espaços para novos
atores internacionais como empresas multinacionais, sindicatos,
[utuiações, ONGs, movimentos sociais e, naturalmente, governos
reqionais+".

Dessa maneira, ,1 exclusividade nas relações internacionais do
governo central foi impactada com existência de outros atores que intervém em
diversas dimensões da política exterior dos Estados nacionais, numa atuação
paralela à atuação diplomática tradicional, na qual identifica-se três dimensões de
atuação:

I

I
!

~--{

"A dimensão nacional, que permanece sendo importante como
núcleo [undaniental do formulação da política exterior. A dimensão
supranacional, que adoto aspectos das decisões emanadas de
orqunisnios transnacionuts como o Mercosul. E a dimensão
subnocional, que está relacionada com o cotidiano de relações
estabelecidas 110 camp() internocionul pelos governos subnacionais
CO/li o o,"; Estados (' municípios, e que denominamos de
puradiplomaciuí. "

Nessa perspectiva de
descentralizada, com características
tradicionals,

simultaneidade, emerge a
distintas da reconhecida

diplomacia
diplomacia

J BANZA TTO, Arthur Pinheiro de Azevedo. A inserção lmernacional dos governos não centrais
brasileiros e argent inos em perspcct il'(./ comparada. Dissertação de Mestrado. UnB, 2015.
4 TAVARES. Rodrigo. As Rctaçõcs Internacionais do Estado de Sôo Paulo. Vídeo da palestra
disponível em: < hllp://iplv .usp, br/portal/v ideo.act ion'Zid item= t 0964>.
5 Reinaldo Dias, in Um lema emergente lUIS Reluçôes t.nvrnacíonats: A poradiplomacta das cidades e
municípios. hllp://\\''''w .ambito-
juridico.corn.br/s itv 'i ndcx. php?'l_l i rue 1\.'\ ist<l_ar! igll='_ h.'illlra& ar! igo _ id=S 156
6 Hissortcamente. diploll/ucia se n:F.'/'e li ('()/U/llrc!fI dus reluções oficiais entre Estados Soberanos.
Constitui lima p"rte da Ad/llillistr(/~'ú(/ t'úbtic« l' do serviço diplomático de um ESlCIdv nacional
(N/COLSON, /9jj). (...). A dip/o/llacio ('()I1f('II1/){)f"(;lIeO pode ser caracterizada por duas tendências
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A diplomacia descentralizuda? é "caracterizada pelo conjunto de
interações internacionais desenvolvidas por novos atores, o que não implica na
substituição ou na contestação da diplomacia tradicional existente no âmbito das
relações interestatais'", e encontra na figura da paradiplomacia um dos seus
pilares910

"A poradiplomacia pode ser definida como o envolvimento de
governos não centrais nas relações internacionais mediante o
estabelecimento de contatos permanentes e ad hoc, com entidades
públicas ou privadas estrangeiras, com a objetivo de promoção

paradoxais: (I CI'!!sciIlU!1110 du illI(,l'Ilal'i()l1l1li=lI~'úo e tccalizocãn das ossIII1IO.\' de política exterior e por
outro lado, o 01111/1.:1//0 crescente da .Iis('(//i:({~·â()dos assuntos internacionais por parte dos interesses
subnacionais. A p(llilico ~'x/{.:ri(}r!CI1I/ht;/11 t: cuclu l't.:: IIIlIis segmentada tanto funcionalmente [entre os
diversos ministérios) C0ll10 I<'I'/'i/()/'/I/III/t!/Ih' (l'I/I"ull\'lldu os IIl1idodt!s /1(10 centrais) (SOL DA TOS,
/990, p. 36)
(Reinaldo Dias. in Um terna t'll/ergt'lIle lUIS Rt!I(I~'rJes hnvrnacíonois: A porodiptomacio das cidades e

municípios. hllP://WWW.dlllbilo-juridil.:o.I.:ol11.brJsi[dimk.\.php ..•I1_1i11k=rev istil_ ar! igos_ li: i tu rn&artigo _ id=8 156)
7 O reconhecimento da incorporação da dimensão subnacional na formulação da política externa ficou
clara no discurso apresentação do Ministro das Relações Exteriores Luiz Felipe Lampreia perante a
Comissão de Relações Exteriores da Câmara dos Deputados, em 1995. O então Chance ler apresentou o
conceito que orientaria ta! proposta, fi diplomacia federativa.

"É também diretriz do Presidente Fernando Henrique que a essa vertente da diplomacia
pública. da diplotnctc ia de illleJ'''~·(/().se SUII/!!outra vertente igualmente fundamental em
função do IUJ.\"SOsistentu político. que J (/ diplomacia federativa. Os Estados e mesmo os
municípios têm crescententvntc lI/11aagenda internacional que se soma à agenda externa da
Unido. responsável ent prillleiro insuincia pelas 1\'luç()es exteriores do país.
Essa 1101'0 U dincunico dÚI/('II\'''() da nossu diphnnucia requer um esforco permanente de
diúlogfl. de Iroca de i//I;'I"II/(/~'{i()e de consnltus entre o Execntivofcderul e as Regiões, Estados
e Muntcipios. dI! jiwl!I(/ que Iuda li nnnor cnordenuçào e a maior harmonia possível nos
diversos níveis do relcuionanrento internacional do Brasil.
Governadores e preji:l/os, 1I1/:/JIhrosdo Congresso Nacional I!IlIrepresentação de um Estado
ou lima região, associações e sindicatos, u imprensa e os meios de comunicação locais têm
procurado (,:01/1 intensidade cada Fe: maior o ltanuu'aty par" tratar de assuntos internacionais
de seu interesse imvdicuo. O ttuntarcny, pur sna V!!=,tem procurado. dentro dos limites dos
seus recursos escassos. criar vunuis diretos de contato "UIIIos Estados. inclusive mediante a
criação defonnos de IJI'esellra permanente l'111 atgumas capitais ...

Observo que a "diptonurcía fedl'rolil'o oprescntcnlct pelo Chonceler Luiz Felipe Lampreia e
desenvolvida pelo Ministério dos Relações EXI(!I'hwes a parI ir de 1995 mio é sinônimo da atuação
internacional de unidades constituintes clu[ecleraçdo hrctsileira. Trata-se de lima política de Estado
cujo objetivo era promover tnna maior apl'o.\"illluç:úoUI/Ire a Chancelaria e as unidades subnactonais
brasileiros, incluindo a ditnensiíufedcrotiva 110 processo de construção da política externa brasileira".
(Miklos Manoela (2010), DipI0111<lci,,1Federativa: O Estado brasileiro e a atuação internacional de suas
un idades const itu irucs. /' ('tllIgi"l'.'d} 1,(/1 il/llulIIl'I'it'ol/o (te Cívnciu Pul itica. Asociac ión Lar inoamericana
de Ciencia Politica. Buenos Air'.'sl,
8 BANZATTO. Arthur Pinheiro de Azevedo. A III.\'('/"(e/otnternuctonat dos governo~' não centrais
brasileiros e argentinos em perspectiva cotnporuda, Dissvrtuçâo de Mestrado, UnB, 2015.
9 PRIETO, Noé Cornago. () outro lodo do 1101'0regionalismo pás-soviético e da Ásia- Pacifico: a
diplomacia federativa atém das fronteiras do IIIl11ldo o cooperação internacional descentraliza
governamentai. In: V lG EV A N I, Tulloet ai (org.), A dimensão subnacional e as relações internacionais.
São Paulo: EDUC: Fundação Editora da UN ESI'; Bauru: EDUSe. p. 251,2004.
10 Pode se identificar como principais modalidudes de paradiplornacia: a cooperação descentralizada, a
promoção econômica/comercial ~' a c.rptnçüo de recursos de agências públicas, que 110caso do Brasil,
via de regra, deve ter autorização kgisl;!liva previa. IlOS termos do art. 52 da Constituição Federal.
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socioeconómica e cultural, bem como de qualquer outra dimensão
exterior tios limites de ,'·;uocompetência constitucional.")!

Nesse palco, os governos subnacionais deixam de atuar apenas
como agentes passivos. Por meio da paradiplomacia os entes passam a atuar, de
forma autônoma, na esfera internacionalt-.

SUI"ge,assim. a cooperação descentralizada internacional como via
para os entes subnaciouaisynâo-cenuais (como estados e municípios)
desenvolverem ações internacionais, na esfera de suas competências
constitucionais, sob o amparo de molduras internacionais bilaterais ou
multtlateraist-.

Governos subnacionais. Atuacão Internacional. Ordenamento jurídico
nacional.

A Magna Carta de 1988 ao tempo em que preconizou a autonomia
trina de seus entes [uniào. estados e munícipios), reafirmou a incapacidade dos
governos sub nacionais em celebrai' atos internacionais que possuam validade
jurídica, conservando na União, com base na soberania, os aspectos
centralizadores relações exteriores.

o art. 19 da C()IlStítLIi~'ào assenta como Llm dos fundamentos do Estado
brasileiro (I Sl/CI sobetuníu - que siqnifica o poder político supremo dentro
do território, e, /lU plano internacional, no tocante às relações da República
Federcitiva do Brasil com outros Estados soberanos, nos termos do art. 4R, I,
da Curta Magna. A soberania nacional no plano transnacional funda-se no
princípio da independência nacional, efetivada pelo presidente da
República, consoante suas atribuições previstas no art. 84, VII e VIII, da Lei
Maior. A soberania, dicotomizado em interna e externa, tem na primeira a
exter/nri7.Clcào da vontude popular (art. 14 da CRFB) através dos
representantes do povo /lO /}(Irlamento e 110 governo; na segunda, a sua
expressão 1/0 otano íntenrocioncí. por meio do presidente da República.
(Rei 11.243. Rei. pj o <lo. Min. Luiz Fux, julgamento em 8-6-2011,
Plenário do Supremo Tribunal Federal. DjE de 5·10-2011.)

A soberania diz respeito ao caráter supremo de um poder, que não

11 TA V ARES, Rodrigo. As tceloçãvs lnternucionuís do Estado de Seio Pauto. Vídeo da palestra
d ispon ível em: < h!tp:/.I iptv .usp br/pona l/v ideo.acrion?«! Item= I0964>
SARAIV A. José Flávio Sombra. Federalismo 1..' Relações lnreruacionais do Brasil. In: AL TEMAN I, H.

e LESSA, A. C. (orgs.). Relações lnternacionais do Brasil. Temas e agendas. São Paulo: Saraiva, vol. 2,
pp, 429-455. 2006.
13 Tratada por alguns doutriundores conto "direito local internacional", pasto que possui contorno.s
diferentes dos acordos preconizados 11:1 COIl\ cuçúo de Viena sobre Tratados (1969). Apesar de o Brasil
não ter aderido H este' tratado. n termiuoiouia nele cod i i'i I..'(ld ,I ot-icrua a prática brasileira de celebração de
atos internacionais. uma vez que ,'lmpl;II11;IlIl' adotadas e muitas constituem normas consuetudinárias.
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admite qualquer outro acima ou em concorrência com ele. A autonomia, por sua
vez, pressupõe a tríplice capacidade de auto-organização, autogoverno e auto-
administração, conforme leciona Celso Ribeiro Bastos!":

Soberanu) é o atributo que se confere (lO poder do Estado em virtude
de ser ele juridicarneme ilimitado, Um Estado ncio deve obediência
jurídica o nenhum outro Estado. Isso o coloca, pois, numa posição de
coordenação com os demais integrantes da cena internacional e de
superioridade dentro do seu próprio território, daí ser possível dizer
do soberania que é um poder que não encontra nenhum outro
acima dela na arena internacional e nenhum outro que lhe seja nem
mesmo em igual nível na ordem interna.

A autonomia, por outro lado, é a margem de discrição de que uma
pessoa aoza para decidir sobre os seus negócios, mas sempre
delimitada essa margem pelo próprio direito. Daí porque se falar
que os Estados-Membros são autônomos, ou que os municípios são
autônomos: ambos UL"UWl1 dentro de um quadro ou de uma moldura
jurídica definida pelo Constituição Federal. Autonomia, pois, não é
uma amplitude incondicionada ou ilimitada de atuação na ordem
jurídica, mas, teia-somente, a disponibilidade sobre certas matérias,
respetuuto». sempre, princípios fixados na Constituição.

Dessa forma, somente à União, na qualidade como pessoa jurídica
de direito público internacional, é atribuída a capacidade para relacionar-se com
Estados estrangeiros, cabendo ao Presidente da República celebrar tratados,
convenções e atos interuacionais e ao Congresso Nacional referendá-los no plano
internolsl".

Porém, na prática, mesmo com esse déficit de institucional idade das

14 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso d« direito cnnsntnctonal. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2002, p.
473-474
14 Constituicão Federal de 1988
Art. 2/. Compele à Unido

1_ manter relações COIII Estudo., (!.\"IJ"ulI,l.!.eiros (! !){/r1il'//JW' de orgonizaçi)es internacionais;
Art. 84. Compele privcüívamenív ao t'residcntv da Re/nihlh:a:

VII' _ celebrar tratados. c/JI!l\'II~·(j(,s (' %S inn-rnocionots. snjeítos a referendo do Congresso
Nacional;
Art. 49. t. da C.·(}IIII)I'ft~IJ,·hl eXc/lIsiro .t , ('011,1.[1\'\".\:1 ,\,hiu.'!il/:
1_ resolver deftnitivcnnvmc SII/"rl' natn.los. t1cllrdlJ.\ 1/11 /I/us intcrnacuntuis que acarretem encargos ou
compromissos gruI'oso.\ ao pu/rill/ljo;,' nucionul:
15Sendo a única exceção expressa ó a possibilidade de se firmar acordos financeiros externos,
desde que com o aval do Senado Federal, conforme artigo 52 da Constituição Federal de 1988.

Art. 52. Compele privativamente CIO Senado Federal:

v _autorizar operações externas ele 1I00/I/"(';(I'/11I0I/ceiro, de interesse da União. dos Estados,
do Dístnto Federal, cios Terr.t.u-ios e dos Mnnícípios:~----~~-----.
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relações internacionais dos entes subnacionais no Brasil, verifica-se que os
estados, e mesmo os municípios, de modo paulatino vem montando sua própria
agenda internacional, a qual se soma à agenda externa do Brasil, responsável em
primeira instância pelas relações exteriores do país!",

Isso porque, com a consolidação da globalização e a emergência de
novos atores, a "high politics" - seara exclusiva da diplomacia tradicional clássica
(de competência exclusiva da União)-, convive cada vez mais com a diversidade
da "lowpolitics", espaço que passa a ser ocupado pelos governos subnacionais.

Desse modo, é necessário avaliar se é juridicamente possível
conciliar o "monopólio do ente central" com a atuação dos entes subnacionais na
seara internacional.

Decerto, que a solução jurídica não passa pela extensão da
capacidade internacional aos demais entes da federação, uma vez que uma vez
que a atuação externa do Estado é um dos principais elementos que caracterizam
a federação, conforme leciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho=:

no plono internucionul, () Estado federal aparece como um só
Escoe/o, Apenas seu asoecto unitário é visível. Assim, o Estado
federal é ,/uem qozu de personolidade jurídica, em termos de direito
internacional. Por isso, é ele e teiasomente ele que mantém relações
com outros Estados, com organizações internacionais, enfim, com
as outras pessoas jurídicos, reconhecidas como tais pelo direito
internucionoi público. Só ele mantém, pois, relações internacionais."

Se assim fosse fundamentada a ação paradiplornática "estaria
solapando as bases do [etlerulismo e instituindo, ainda que subrepticiamente, a
confederação" 19, tendo em conta o estabelecido no artigo 60, parágrafo 4°, inciso
I, da Constituição da República.

Por outro lado, .111 te a evolução dos tratados e práticas
internacionais, bem como a realidade da paradíplornacía levada a cabo por
estados e municípios, lima interpretação mais flexível passou a ser amplamente

17 Desde então novos regimes foram estabelecidos. <':0111 as mais variadas feições e escopos: cooperação
internacional descentralizada bilateral (c.g .. França, Itália). nas questões de fronteira, de transporte, nas
políticas de integração (COI11 ,1 criação de órgfio próprio, especifico para a Cooperação internacional
descentralizada - o Foro Consultivo de Municípios. Estados. Províncias e Departamentos do Mercosul)

etc.
18 FERREIRA FILHO. Manoel Gonçalves. l'urso dt' dirál(l cvnssísncionuí. 17 ed. São Paulo: Saraiva,
1989,p.151
19 PRAZERES. Tnriuna l.acerdn. r,'dl'roli\lll(l c' /"d(/~·(j(,,· ilJlC'f'lIC1ÓOJ1(';.\': {/ ClII/(/(r,ao dos estados
brasileiros no ,illlhif(J ('.rh'n/u .....•;h\ .1 \I;" L;. 2tJOO. Dtxsc -urçâo (MI..'strado)-Universidade de São José. 2000.

p.105.
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acolhida, qual seja: "a de que essas entidades podem jazer relações internacionais,
contudo, os acordos internacionais firmados por elas não teriam validade jurídica" .

Essa é a posição ele Tatiana Lacerda Prazeres-":

"(I boa exvqese dos dispositivos constitucionais referentes à política
externa "rio parece ofustnr (I possibilidade das unidades federadas
defenderem seus interesses no plana internacional, desde que não
assumam compromissos jurídicos. Caso sejam estes assumidos, não
tereio validade alguma por se mostrarem incompatíveis com a
llurJnutivu constitucional na matéria. Deve- se reconhecer,
entretanto, a importãucia de determinadas iniciativas de unidades
federe/das no âmbito externo, ainda que delas não se possa extrair
um compromisso jurídico passível de ser posteriormente exigido.
Em última instânciu, como critério, as iniciativas externas das
suhul/ic.f(/(/e,\' pllreCel1l válidas 110 medida em que independem da
esisténcu: de persol1dlidu(/e jurídica de direito internacional
púbtico. ..

Nessa linha, Gilberto Rodrigues aduz que-":

"I-Icí /11/1entendimento - e Llmu prático política - de que os governos
subnucionais podetn uCIIO,. internocionulmente no âmbito de sua

C/utC)f](J/1//(l federativo. uu seja, 110 campo bulizado de suas

competência.') constitucionuis expressas, sendo elas exclusivas ou
comuns, desde que não contrariem o interesse nacional ou invadam
a seara do alta política (high potitics), ou seja, o núcleo duro das
relações internociomus do Estutio. Pode-se tomar como parâmetro
(lS r':;;.'/oçc]esdiplomúticu» e consulares, o reconhecimento de Estado
e de qoverno, e () campo do defesa."

Complementando O raciocínio, transcrevo a lição de Antenor
Américo Bógea Filho":

"Encuantc, de um lado, o governo federal define e defende os
interesses nacionais globais no cenário internacional, formulando e
implementando a política exterior do país, de outro, os governos
subncciunass e outros citures locuis desenvolvem iniciativas externas
pOI1tu ois, de caráter comercial, cultural, cooperativo ou econômico.
Dai que, /lO contexto desse. nova vertente da diplomacia, os governos
subnacionais. dentro dos limites de sua autonomia, usufruem da

20 PRAZERES. Tntiana Lacerda. Pu!' uma atuaçâo constirucioualrne»te viável das unidades federadas
brasileiras. 111: VllIEVANI. Tullo \.:l al. A dioh'l/.\fIO sutwocionat (' as relações internacíonuís. São
Paulo: EDUC/UNESl'iI:DUSC I·/\I'[SI'. 2004. p. 20.1.
21 RODRIGUES, Gilberto Marcos Aruónio. Reloçúl.!s internocinnois federcnivas 110 Brasil. Dados, Rio
de Janeiro,v.51. 11. 4. 2008. p. 1017.
22 BOGÉA FILHO, Antena!' Américu M. A diplonracíc fe.tenutvo: do papel internacional e das
atividades externas das unidades federativas 1105 estados nacionuis. 200 I. 195 f Dissertação (Mestrado)
- XLII Curso de Altos Estudos. lnstiuuo Rio Branco. Brnsflia, 2001. p. 53.
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caoacutode de atuar o/iciolmente no exterior por meio de ações
proprias, mus nuo têm o poder de fazer política externa",

Desse modo, um dos fundamentos para validar as ações fundadas
na cooperação internacional descentralizada é que, inobstante as relações
exteriores sejam competência exclusiva da União, as relações internacionais - no
sentido lato, de relações COlll o mundo - não são monopólio do ente central,
desde que se desenvolvarn nos estri tos Iin1ites de sua com petêricia.

Agrega-se '1 esse argumento, o princípio da subsidiariedade.

o princípio do federalismo, que rege a cooperação interna,
converge com a atuação no âmbito da cooperação internacional, materializada na
subsidiariedade: o IOCiJ\ atuando em nome cio nacional-",

23 Mas antes de passar pu!'a ct ü/lÚlisl' do termo snbsidiariedode se foi necessário ressaltar que por
sociedode/comunickute "slI/wrio!"' 01/ "maior (,IlI('I1(/I..:- se () ("(}I~iIIl110 formado pelas chamadas
soctedodes/comuní.tcntv-: "ill/c,'lun'\" IJI! "/1/('110/\',,' "Is qlluis podenr ser ilustrudos na estrutura
federativa brusílciro. I"l'\'/h't trv nnvnt.: /'''/0/1.'.:/(;"(/ (/i/ Rcpúbl ic:a Fvdcrcuivo du /3l'os;/ '1IIe. nos lermos
do artigo t " do C(jIlSllllli~'ú(l ::i'rh'/",d '/l' 11),\',\'. ,; .fw/!wdo /h.:lu /llIicio indíssotúvel das comunidades
"menores ". quais sejmn. us (SldJOS. ri.\" kllllliCl/J/u.\· (.' (I Ois/ri/fl Federa!
(. ..)
Feitos esses esctarecinnnnos. l.azoro (~(}{)I). /)(Iuilldo da raiz enniológica do principio, aponta que o
termo substdiaríedade dá lugal" u (/"ti.\" idéíos diferentes chamas pela autora de algo secundário,
supletivo e comptemomúrío.
Pela idéia de secundário. [az-sv re./(:I"I;lIcia a algo ocídentat em respeito a algo principal . Já pela idéia
de supletivo e '·(Jlllp/l!ll/l."'lIIúrio advvrn (I illl!!/"pl"t':IO(({U de que existem dois níveis hierarouicomente
distintos de J"el}(/l"Ii~'úf)dv mrcfas. C/tio ··.wl't'J"io/" {('III papl!! de suplenrentur 011 complementar as
tarefas que não podem ser n/ul.zuclas pc/o "ú?/i'/"iol"" snticiv ntctnentv, defonna que:

[. . .] I..·OI1l(J 0.1"1/(10. !" snbsicliaric dod constit uve /111 mecanismo de reforunniento de la
comuntdod il!/i!rio/". 1.(( insscmciu slfperio/" "iene (I coniptementar y apovar una acctón.
restaurar la eUIJUcidm/ li" lI/I .!.!.i"lIpO sociul no slI/lcielllefllelllu "opu: p/lr si solo de ejercer con
eficuc io SI/X, '01111)(' /(' I/t .lo <. (L ,i1./1 la l. _~(I!) I. p. J5 I

Nesse sentido (/CI"r.!S("('1.!I1I nu,",/( ilrl (Iv'·r,:
A COII//Jh'IIIl'lIlai"id'Ut!e ti \"I!jlI'l'lIlt'lII({"'ieJudc 1/(/(1 são sempre dissociáveis. A
.\·lIp!c'lI1e/}fu/";cdw/1..' (; t, que " tiCI"l'Sl·l..'liltI. l' IL'IU/e-se !fI/C! vlu remvsemu u quesl"u subsidiária,
destinado .\"IIpll'IIH'lIlul"ÍOll1t'III'..· u dvxcntpat.tr US t'u"cn/"i"ellles. r.I A snbsídiartcdade. implica,
nesse aspvcro. em "()fHt'I"VW' (/ repctrtiçào emr" duas categorias de curtbuiçôes. meios. orgãos
que se dislillguem uns dos outros por SilOS relações entre si.{BARACHU, 1997, p. 2-1)

Assim. o IJr;lIcípio l/a ,wb ..•itliu,.iedllllt! t! elllfJ/"{!1!(Jdolllltll1do lui u/IIa repllrth'Üo lle cOl1llJetêucilll' e/ou
atribuições elllre di.'ililllo.\' ulIlei.\" de poder. de "wdo tJ..!!...f..L('OIllOeXIJlica QUlIdro,\' (/995):

ParecI! mio .'o!r nossivet Ill!!!ar-se. atendendo ti.'i prlÍprills raíze.\·do seu conceito IllI História.
(file o priucioio lltl .wb sidiuríedade I'em li/pilar a caho 111111IreJ)(lI'ticlio lle atriblliç(je.~ entre li

cOlIIllJlitlutlt' maior f..Jl ('omullidf!.Jl!L !!JJ!.."or, em termo.\· tllis "ue o prindoal elemento
cmnpo1lellte-.Jjp .\·ell conceito consiste 11(1 üescentruíizucão, IUI cOJllullidmle menor, ou nas
comuníüsutes 1!!!!JlOn~\, tlu.\·lit lI("(je.\· tia cr.!..!.W1."il!(I(le11111;0/".roUADROS,1995. o. /7)

Convém ressaltar fJ..!I.J!...!Ll'rillui!hL_t}f!_.'·lIh.\"j!liI.-'Lit}J}ff(~C(~ylllbilluh'llle,twis uuüs. ."er Ihlo tlllltO 'wJb o
lIspecto ossuisu,..JLlIfllIj10J.!!! fi. 1I:'U!ecto_'l.J.'gl!fiJ'(/!. t}~'I~Wtl!1 lJUi:' IH!ile .\"er..J..!..!!.H!..!!.1Itl..JEJltoI'"ra justificlIr,

quanto f}(lI:'!'...lip1i!!J I~ 'U' {"IiILdll . r!("i~,!1({ti e ".\"11f't' rior"
Sob o aspecto I/t',<..:.((//I'(I. ('.riJ.i,,: I.,:: lIu {_)!J'li: 1/'" 11 /"lIIt"1/NO vc: If/Jf"('Sl'flla ("UI/lO /1111(( garantia à
autonomia dfls lUCI/Ih,.,!." d,1 .\1' !t'd,/,!' ",(//,'("1,)/' . " ,,'("/1/,/ 1/ II/JI;IUI" ti illfl'/"\"t'lIr(/o do podc:'l" político

"superior no tilllhilu nus CIIIII/'L'It;/IlI·I.\ fl/"rirriu.\ riu. l '"lI'Fi/.\ IrJcais Ih' jJeldel"

Folha n' ----':=::.~'---::_T-::-A-:l
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Dessa maneira, sob a perspectiva do direito internacional e
constitucional, o fato de os estados e municípios não serem reconhecidos como
sujeitos ipso facto (como são os Estados nacionais) e, por conseguinte, neles não
se verificar a personalidade jurídica internacional, não impede sua atuação na
esfera global>,

Nesse sentido, o Ministério elas Relações Exteriores classifica esses
atos corno-":

I, g) Convênio interinstitucionat
Os convênios interinstltucionais celebrados entre Ministérios,
0Dências ,ljoverl1oll1enl(/is e outros entidades públicas não são atos
iI J te J"/ I (I cio fi (f is.

Ajustes firmados /2elg~J~!Jte~subnJJcionais. Federalismo. Divisão de
competências internas. CgnteLÍdollormatil'.º,-

o federalismo brasileiro se estrutura a partir da união indissolúvel
entre União, estados, DF e municípios, todos dotados de autonomia e capacidade
de auto-organização.

A divisão de competências constitui o elemento central para
assegurar essa coexistência hnrmônua, indicando os limites jurídicos de cada
ente federado no sistema político, uma vez que não há hierarquia entre os entes.

Com efeitc. a complexidade desse enfeixamento de competências
não comporta "que se interprete as. competências federativos como espaços
unipolares de formulação e execução, pelo simples fato de que a construção das
políticas públicas 110 federalismo se foz COIl1 todos e para todos"?".

No campo internacional o raciocínio é semelhante.

Desde que respeitado o princípio da indissociabilidade da
República Federativa do Brasil, a internacionalização da atuação dos entes
federativos brasileiros, rentro de SU'l esfera de competências (arts. 23, 24, 25, 30
e 32 da CRFI3/Bllj, uor.e ser udn COI11' constitucional. uma vez que está em

24 Por óbvio. desde que e"s~'" ajuslI:.o; nào representem onerações externas de natureza linanceira
(competência privntiva do SL'IH1dl1 Ecdcrnl. 110S II.'I'I1hlS do art. 52. inciso V). Ou seja, apesar de a União
deter a capacidade exclusiva pari! tl exercício 1.' elaboração da política externa, considerando que as
relações internacionais enfeixam um leque de inúmeras situações, as quais transbordam a competência
do ente central. é viável conceber o intercâmbio entre ente subnacionais e entes estrangeiros.
25 Atos tntemacionnis _ Pratica Diplomática Brusilcira - Manual de Procedimentos. Divisão de Atos
Internacionais, Ministério das Relações Exteriores. 200S.
h np:lida i-111no'. serpl\l. :!ll \ _!~!i.~!.i\'LI1~~i l!!!.I.J.I.!.~~!.l~~uI!.!,II-d~· !~!l' ~~i!.!.!:i.!I! \~_!11,111uaI-de-1)1\'''l'lI iIlWIlh ,,,- praI i,,:t -d iPIo111:1I iI,::t

16Reinaldo Dias. in Um 1(!1IU1"'lh'I)!.l'lIfe nas I<dm,,'(JlfS lntcrnavíonais: A parudiplomacia das cidades e
municípios, http://\\\\'\\.;ll1lbiIO-,illrjdil.:\l.~\lll1.br!sildjlldl.!,\.phlf.IIl_linl.:''''rl.!\ ist!l_ilrtigos_kilura&art igo_id=8156

~::o"~F~,~:.8~ij"
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consonância com o princípio d.: autonomia, [<II't. 18 CRFBj88), da eficiência e da
subsidiariedade no âmbito do federalismo,

Nesse sentido, o atendimento do binômio "atuação compatível com
a orientação do ente central" e no "campo de competência constitucional do
entes" é que legitima os atores subnacionais estabelecerem ações Fundadas na
cooperação internacional descentralizada, lasrreadas na sua autonomia política,

No que diz respeito ao
apontado, na visão do Ministério das
carga "ato internacional", passíveis
constitucional.

conteúdo normativo desses atos, como
Relações Exteriores. estes não possuem
ele serem internalizados na acepção

Por conseguinte, não possuem (ou possuirão) força jurídica de lei27•

Essa perspectiva é a adotada pai' José Vicente da Silva Lessa:

Na. auséncia de ,JILU(l__/liLlederal que confira às unidades
lederJlf!.a,'., ,/Jn!,~ilejrfl> "JL_capaç,idadL... de pactuar
in te "11Çlc:lf!l1 a IJ/I.f!!teL es tlí deantemão lixe/u ídq,fLP,ossibilidade
de. !1~,atos inJjJL'!uqjs uissuulxsm tj'.fitoL.lgggís ou de serem
(LcalQrlºs lllUUfl_ (QJ:J'! dt,!jJ1stica. Tais atos não poderiam ser
flC!rc('hidn5: por seus si9"otários com() instrumentos jurídicos,
copozes de gero," direito" e obrigações, Ainda que publicados
eventualmente em Diário Oficial estadual, tais "acordos não teriam
por [im aqreqar-se ao ordenamento jurídico estadual ou municipal",
Constituiriam, na melhor hipótese, a afirmação de uma disposição
política de atuor em conjunto paro determinados fins, O termo
"acordo", deslocado do contexto jurídico-normativo, encontra-se em
suo ncepç10 mais amplo de "entendimento", "compromisso mora/"
0/1 "pacto de cavalheiros. zu

Folha n' _-:;:-"=-::::" .,--,-_
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Matricula:43182~jRubrica.

Compatibilidade com ollj~1.O_ªJL.çopperqs:ão internacional descentralizada,
PrinCÍpio da LegJJ}id.ml§~AssJ!J1Çjj,º...!l§OUJj9fi.ç;ÕeSno p./ano interno.

27 "Tanto a Oriel/f(/~'(IO lIu(joritún(f dl/ ;/o/llril/tI cunstítucíoncdistct quanto () lunnaraty. atreves de sua
Consultoria .t urldívu. cletendeus que 1/(1/1 cabv ás unidcnles tederotívus brasileiras celebrar acordos que
acarretem ('lJ/II/woll1isSIIS 110p/UII!! illf~'I·I1(/('i(}J/(//. pois tul (110 (: de cO/JI/J(!/';/Icia exclusiva da União. que
é quem possui /)f!l".\lIl/o/idilc!cjlfrídiclI il/h'l"lIl1t'I/JIi{lf"
BANZA TTO. Arthur Piuh•..-iro de :\l.O": vcdo. ,I i,hO\'cjo internavionut dos .1!J1I·eI"/1OS 1/(10 centrais
brasileiros t! (/I",I.!.{'J/lillr).~('111 fil'1 \jJ('Clil".1 ,·OIlIF'õ/"U,/u. i):~:-t:."!"t'l\,,;)() de Mestrado. UIlB. 2015.
28 LESSA. Jose Viccuu- d;1 5;1\,.1. f'u/"(/t!.j)/(//J/I/L ic. 11" J{I"I/\i! e 11/1 .1\11111"0: (I podeI" de cctebrur trutctdos
dos goverllos IU/U centreis. \';\'(''',1: !.:(I. )I:\,. ~o07. p.":: 12
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Inicialmente assinalo CJUlC, a princípio, não caberia à PGDF
pronunciar-se a posteriori acerca de instrumentos fil-mados, posto que o exame
da legalidade dos ajustes firmados pela Administração deve ser prévio à sua
celebração, a teor o art. 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93 (Parecer n.
1.288/2015- PRCO N/PG DF)"'-

Ressalto ainda que as considerações exaradas ao longo desse
opinativo não se aplicam a acordos de natureza financeira, em razão do disposto
no art. 52 da Constituição Federal.

Ademais, além de não caber à PGDF o controle posterior de atos, a
formalização do ingresso do Distrito Federal na Rede Mercocidades deu-se por
ato de governo", não competindo, portanto, a esse Órgão Jurídico a
sindicabilidade de tal ato.

Feitas considerações a respeito cenário jurídico que envolve a
questão central do opinativo e limitando-me ao seu escopo, sem emitir qualquer
juízo sobre o mérito da atuação distrital, examino o caso concreto.

Em primeiro lugar, ante o exposto, entendo que é juridicamente
viável, em tese, o estabelecimento de ações orientadas à cooperação
descentralizada internacional, seja com organismos e organizações
internacionais, com outros entes sub nacionais ou agregações regionalizadas.

No caso em pauta, clepreende-se da leitura dos documentos
colacionados que ,) segmento de atuação cI<I Rede Mercocidades é compatível com
as áreas ele atuaçãoycorupeténcias reservadas constitucionalmente ao Distrito
Federal.

Ressalvo, entretanto, que não há elementos necessanos para
concluir se suas ações estão adequadas com as ações/orientações (se existentes)
da União sobre o tema, apesar' de evidenciarem, em um olhar superficial, uma
prováveladequaç503l

29 O artigo é invocado neste opinativo por similaridade dos fundamentos e da estrutura dos
instrumentos. Ademais. a competência desta Casa Jurídica limita-se no controle prévio da legalidade
dos atos.
30Qdete Medauar d(irlll,l qUl' o ,ltu de gOVt'rtlO "(' 1//,1 que l'.\pn':'!>11 nfunção goucrul1/J1l'l/f/i/, ql/e e'
precip/I'III/CI//t' 11(I/iti(l/, I"ll" /,(,'i:n,.·,,(, 11.":' .ínvín-v-: 1II/II'_:j/~ jll/rl' 11 vi.tn ,111coletiuid-uíc. Dentre suas
caracter/sl;cll:' c:,lâo: 11) JI/"I1()(:/1I .1111111/,1/ idade ou Ôr~iltl II/III!> L'lci)l/do ,/0 E.n:t'utivo, (011/0 (I Preside/I te da
Republicn, Gavl.!/'Illldo/', Pn:fei/o; M di::L'1I1 /'t'~Jlcit(l. sllhrL'llldo, 110 rt'lnclOJIl1l1lelzto (0/11 outro» poderes
(Legislativo e [udicuirí»), COI/I O/ltro:, j1llisl.!s 0// ((1/1/ orgl1uislllOS intcrnncionois; c) referel/l-sl.! 11 decisões
de alto relevo pllnll1/,nis, {l ESf,ldtl-/III.!JlI/lro 011(l /vlllllicípio".
MEDA UAR, Odete. Diráto ntllllillis/ mtiuo IIItldl.'rl/o_ 9 ed. são Pc,lulo: RT, 2005, p. 173)
31 Em que pese as as relações exteriores serem competência exclusiva tia União, há espaço para atuação
dos entes federados, que estendem de luto OI SU<l compctóncia para ações internacionais. desde que em
consonância COI1l a:-;potulcas do ente L·t'illrêll.

16'
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Em segundo lugar, quanto :1 possibilidade de pagamento da
anuidade, concluo que é jurtdicamente inviável, uma vez que a mera
adesão/associação ao ente estrangeiro, :1 luz do princípio da legalidade, não é
capaz de gerar obrigações legais e financeiras para o ente distrital.

Para superar esse obstáculo, poder-se-ia aventar a celebração de
convênio, no qual as obrigaçócs dos participes seriam previamente definidas.

POI'ém, a partir da edição di! Lei n. 13,204/2015, tal hipótese restou
expressamente vedada, nos seguintes termos:

Are. 84, Não se aptica às parcerias regidos por esta Lei ° disposto
no Lei n" 11.666.de 2 J dejunho de 1993. [Redação dada pela Lei
fi" 13204, de 2015)

Porá.'}raj;, único. !i.ã..Q.J:egjdos_p'eloQ)'t..1J_6 da Lei nQ 8.666 •...J!!:.
:1I de [unho de 1993, convêniss. (Redação dada pela Lei nR

.I :/';!04, de 20 15)

I ' entre eJ]lf<s. NdeJ'a(IQ •...JJu_JM.~Qª;; .. jurídicas, a eles
l'.illrfllgJlp;;; (l ncluido pela Lei n9 13.204, de 2015)

!L: sleu!/l'entes .lI.!LVUlicQ®>...JlQ.sl.!w.osto 110 inciso IV do arL
;t~. [lncluido pc'" u-t fi" 13.204. de 2015)

drLfl4-/L, A_Rart!..L_sla vigência desta Lei, somente serão
celeb((I(IY~.J:QJ.lvêTlios TIas hip.!l1flgs do parágrafo único do art.
fi1. (Incluído peto t.ei n9 13.204, de 20.15)

Por outro viés, <l l'iliaçâo do Distrito Federal como membro da
Organização Internacional não tem narurezn de contrato administrativo, nem lhe
permite submeter il cI,'I,'sul;I'; cxorhll.IIIIFS 'JU rununciar a supremacia de suas
necessidades públicas

Com a filiação o DF assume papel de mero associado - embora com
direito de voto e de participação-, passando a se submeter ao estatuto e às
decisões proferidas pela Diretoria e Assembléia-Geral, o que demanda
autorização legal específica (principio da legalidade), inexistente na situação dos
autos.

O repasse de recursos públicos distritais para a manutenção de
organização internacional, ainda que sem fins lucrativos, importaria em exigir a
condução de seus negócios privados em sintonia com o rcgrarnento público,
importando inclusive necessidade d,J observância das normas sobre prestação de
contas, consoante dicção cio .u t 70 d.i Cousutuiçào Federal de 1988:
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Art. 70. A [iscaliruçâi: contábil, [inonceira, orçamentária,
operucinnal e putrimoniul da União e dos entidades da
administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, cplicução dos subvenções e renúncia de receitas,
serei exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e
pe!o sistema de controle interno de cada Poder.

Pord//nIJc) único, Prest arú contas qualquer pessoa [isicu ou jurídica,
pl.Íh!iw I/U privod«. que utili :«, arrecade, guarde, gerencie ou
adlnil/isl re dinheiros, vens e valores públicos ou pelos quais a União
respolI({u, ou C/U!!, FI/I nome iiestu, assumo obricuções de natureza
pe(Ul1iÚn(l. (r~edoS"I)O -{udo J)eI(f Entenda Constnucicnot nQ 19, de
F''):I}

Conclusão essa refletida também no parágrafo único do art. 10 da
Lei n. 8.666/93:

"Are 10. Esta Lei esuibelece normas gerais sobre licitações e
contrato.'; administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de
jJuiJlicidode, compras: aiienoções e l()coç6es 110 âmbito dos Poderes
clu lIlI/ci(). dos Estutio» ,/(1 Dirtrito Federal e dos Municípios.
Pur..qru]: unicu. S;dJonlill(/Ii"1".~·e U(J reqime desta Lei, além dos
nr.c/dos do (irlmillistr(l~'fl{' direto, 0.\' [undos especiais, as autarquias,
os ji/lldC/Ç-"ae."; IníIJ/u.:(I.'l, li.>" ellllJresos publica», os sociedades de
economia mista e demais: entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Uniã», Estudos Distrito Federal e Municípios."

Dessa forma, é afastada a disciplina que trata de "convênios" ou de
contratos administrativos fundados na inexigibilidade.

J Logo, entendo que () caminho para internalização de obrigações
previstas pelas 1101·m3Se decisões dCI Rede Mercocidades passa pela autorização
legislativa, a exemplo cio disposto na Li-i 11.5.136í201:5, que assim dispôs:

"/\1'[". 19 Os ór,,,e/u ...,·do administrüção direta, as autarquias e as
[umloçôc» do Puder Executivo, mediante autorizaçcio do
Governadnr, podem [iliur-se a conselho ou instituição de caráter
nacionat ou interestadual que congregue os órgãos ou entidades
respectivos dos Unidades do Federação ou os respectivos titulares.

PonÍ.qrajé' lÍIlICU. A UlILGozação da Governador deve estar
precedido de exposição de motivas do titular do órgão, autarquia
ou jitnduÇ"fllJ interessoda.

Are. 2" Feito (J liliuç,;u, fica autorizado o pagamento de
conírtbutç (lU /Hlr(l custeio dos despesas do conselho uu instituição
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de fitioçõ». nus termos do.";respectivos documentos constitutivos."

10111igU'11 direçJo é" oricnr l\'à" do Ministério do Planejamentoê-, a
qual indica a internalix.uâo cio aro intel-nacional como premissa/condição para o
pagamento ele contnbui-ões á org'lI1Iz"Ç'-'CSl' organismos internacionais,

Observo que na esfera federal também foi objeto de lei, Lei n.
12.649/2012, a matéria:

ArL 5" Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para a
lI1onutençrio dos foros, grupos e iniciativas internacionais abaixo
discrtminüdo ..•·, nos montantes que venham a ser atribuídos ao
Brusil nos orçamentos desses respectivos foros, grupos e iniciativas
internucionois, 110S limite s dos recursos destinados, conforme o
C(/ .•.•.O. (lO COII.\ •.elho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, à
SccretoriC/ do Receitu f-'f:!(leral cio Brasil - RFB nu à Secretaria de
.1S."lilltU,l internucionur: do tâinistério do Fazendo, consoante a Lei
Orçumentúria Anual ' LUA: (fIerj'W.iQ !lqç(!Ll'd(/.I.,!d,!Lg~~,995,de
~O!l1

I -Grupo de Açao Financeiro contra a Lavagem de Dinheiro e o
Fincuiciamento do Terrorismo (GAFIjFATF);

/I - Grupo de Açdo Financeira du América do Sul contra a Lavagem
de Dinheiro e () Financiamento do Terrorismo
GA FIS UO; m edo (fIQ "li ri (1 1'"li, tei» ")l,29.d.LJ! çj()L4)

1/1 - Grupo de Eg mO/l t: (fI~dªf,{j!!...s!.ª!I.º-,-'lii!JLJ ei.u: 12, 995, de
21U4)

/\/ . Foruin Globu! sobre Transparéncia e Intercâmbio de
tntonnacôes I",m Fins Tribuuirins (Global Forum on
Transpuvency ant! Excho/lge oI lnjormotion [or Tax
Pu rposes}; .Lfi.ltU/h JU.i)~,'Lu. LcLn.!~.L?:"g.25.• rlg_2 QJ!l1

v - Comité de Assuu/us Fiscais [Committee on Fiscal Aflairs) da
Or,ljCl/1il.(Jçàu para Cuuperw,:õo e Desenvolvimento Econômico·
OCDE;{Iucl.JJisly {!P'Q i<eiJ1Q~2,92:i"dfLl(}1jl

32 Oou: é Wl/í IC( 1I1I1'ih/I;""( k)1 "Jri~SI"M'i(I (I ( R;....J(flli\·/I/()h!le11k t.'Ji )I.t!l J

Traiu-se da (,ol1//"ihui(úu fJJ'('I';'I(/ 1/11 L.\'/ClI/I/II. ('(/II\'{,!I~':I/l d/J ()rgolli.HIIO 011 Trcnoclo Consrtnnivo do
Organismo, (fIIl' J UI"'ll'od,.' pu!" A',\t'll/h/l'UIS. Helllliflo de Fill(/II~'(/S I)(IUI custear as atividades do
Organts I1U I. d..t!....I'i.J.ltl/1Il'Jl/gjIJ!~I'! Ili! i;Hti (!JJtL tÜ!.!.'ilj) !..!.lIer!' o.
Oote é uma o 1IJ/rih/t~~K)I ~ M/li t( irk.I:' ( R,'....tIt.'Í.V';'I /J Hl'/'I.lA. ·Ü.1.t ,I'
Traia-se da ('(mlnh/ll~'iI() l)r~'ri.\'/LI no r:Slaíllfu IJlI ('(l1I\'('I1~'(ill c/o Orgunisl1Io. expressamente
identificada ('UI110 voluntúría. del·iclcll1l.'nh' intcrnatizuda J1(! dirL'ilo interno. que viso atender a uma
vontade político. a crítvrio das umoriitcuhss COlllp.:Ic..'I/It's.
(http://Contriblliçà{l'J1l20au/ó20l)l"g'lllisllh'Stl/u20illl\.'1'11<1I.:ltlll ,I j s'Yu20'Yo20 M j 11isi ério%2 Odo%20 Plane jarnent
o,%200rçamcl1t'o%20e%20( ;C~lfio.wcburch i \'1:')

Folha o' --'~~~--=...,,_=_
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VI - Forum sobre Administração Tributário vinculado à DeVE
[Forum O" Tax Administrotion}; {J"c:/uíJ/Q.Jlela I.ei n" ]2,995, de
!.() 141

VII - Grupo de Coordenaçiio e Administração da Convenção sobre
Asststénct« Mútua Administrativa em Assuntos Tributários
[Convention ali Mutunt Admintstrative Assistance in Tax
Mutters);~ll]çiuhl(J rwLo l.e! IL~]l./~95,d~....l{}1.1)

Vld - PrOj'lU) sobr« i.rosiu. de Ba:«: de Cálculo e Deslocamento de
Lucros - BEPS [Proiec: 011 Base Erosion ant! Profit Shifting);
e j In sls 11d c w.dn LJ i U 'll 'J}~;>.JIe ?J)J'1l

IX - Entenitimento Setoria! Aeronáutico no âmbito da DCVE (ASU-
Aircra]; Sector undersumdtnq]. 1f.nduíIJQ.[!fdgJ"ei )1" ]2,995, de
2014)

Pu r<Íg rajo único. [Revoqado]. (Hr:.cfgí'<j,,_da(LQJ!!!L<LLeU1LL?',995,
,I" ';(114)

Ar/:. 6° O Poder Executivo é igualmente autorizado a realizar os
/JU,"!tW1(:!lItO.\; referentes (Is contribuições do Brusil aos foros, grupos
t' tnictutivas internucioncns citndt»: no art. 50 que se encontrem em
'I/raso (ué a dato de l'ublicaçciu desta Lei. [Re.<i.lll'ºº_dQiluj2f/a Lei
'I" 12.9fl.), (--'e20}4)

A título exemplificativo indico que a Lei Distrital n. 3,135, de 2003,
que internalizou regra tributána referente à decisão Mercosul e anexo projeto de
lei elaborado pela Prefeitura Municipal de Vitória sobre o terna."!

Nesse ponto, assinalo que tal autorização legislativa não se
confunde com aquela prevista no antigo inciso XXVI do art. 60 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na
ADI n. 1116 (Diário (Ir [ustiça de 25/10/2002)'<13', posto que esta norma versava
sobre acordos no rlrnbltc nacinnnl.

H O art. 5" da Lei 11. 5.2~:\,"2n j.l. nutonzou cxprcvxamcütc quI.' um \'lrgà(l do Distrito Federal estabeleça
parcerias no árnbito do Mcrcosul. Confira:

VIII - promover a troca de cspertéucías entre os profissionais das dUàe11les úreas de saúde
por meio de ,,:lIrso., técnicos. palestras. workshops l' outros eventos destinados a esse fim no
âmbito nucionul o imcrnocionat. IJ/"inujndll/enfl' ,'UIII os países pertencentes ao Mercado
Connnn do ,\111 - MEIa ·USC'I..

34 ADI ILl.IJÚ/S'IT
EMENTA: AçAo IlIRE I'i\ III INCONS'IITI TICN;\I.ID!\DE. ART, 60. XXVI, DA LEI

ORGÂNICA DO IllS'lRITI1 I I.! 11-.1(;\ 1.. A,I.U,AI"I\ INCOMI'!\IIBILlD!\IJE COM OS ,\RTS. 18,
E 25 A 28. TODOS DA C!\.RT.'\ Dl\ RLP'·iBI.ICA I)ispo!'iitivo que. ao submeter a Câmara Legislativa
distrital a autorização ou aprovaçâo de convênio v. acordos ou contratos de que resultem encargos não
previstos na lei orcmucutúria. conuuri.. n ~ejJar~h;:'I'.1 de poderes. inscrita 110 art. 2.° da Constituição
Federal. Precedentes. ;\\..•."l.i llg,l' la P'" -ccdvmc
(Diário de Jusuca de ~:-\.1O/2U(2)

Rubric : Matricula: 43182-6
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Com relação às questões orçamentárias. acrescento que o Manual
de Contabilidade aplicado ao Setor Público!> indica que essas despesas devem ser
classificadas como" Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de
recursos financeiros a ôrycios e entidades qovernarnentais pertencentes a outros
países, a organismos internacionais e a fundos instituídos por diversos países,
inclusive aqueles que tenham sede ou recebam os recursos no Brosil''Y',

III - Conclusão

A internacionalização dos entes federativos, via cooperação
descentralizada, dialoga COI11 os princípios da eficiência administrativa e da
subsidiariedade no federalismo, uma vez que há espaço para que estendam de
fato a sua competência pura ações internacionais, desde que em consonância com
as políticas do ente cenrrul e dentro dos limites constitucionais,

Nesse sentido, 111' C,lSO concreta, por estar 1'111 consonância com os
princípios de autonomia (;Irtigo 18), e as competências específicas (art. 23, 24,
25, 30 e 32 da CF'j(8), é iurirlicamen;c viável concebe!' a atuação do ente
federado 1'111 âmbito internacional. Cabendo "penas ,10 gestor assegurar que as
ações desenvolvidas pela Rede Mercocidades são compatíveis com as
orientações da Uni50,

Contudo, essa atuação não tem natureza de ato internacional, na
acepção constitucional e ele direito internacional.

,_.._-,----------======~
35 Revogado pela Emenda ~\I_L'i ()1"gÚll:I.,:;I 11. XO.
36 Aplicado à União, aos estados. ao Di su'ito Fvdcrnl -: aos ruunicipios \;.'valido a partir do cxcu ...Icio de
2015. conforme l'ortari.i Conjunta STNISOF no 1. de 10 di.' dezembro de 2014 Portaria STN no 700. de
lO de dezembro de 2014.
37 84 ... D\;'sDcsasJ)f~r[~l1IeS-.9~_~~lrti~iJ?!b·~.Ü-º-f.!JLLt~I.!º_ºs..!_OrgallJ1i.!llO~_!_gu Entidades J\.isell)elha- das,
Nacionais e 1IlII!rnil\;ioll~ljs

Despesas orcarncruarias relativas ~ punicipaçâo \.."111 fundos. organismos. ou entidades assemelhadas,
Nacionais e luremacionais. inclusive ih decorrentes de- integrulizaçâo de cotas.
{http.v/www.tesouro. ::I/.L'llda.g1.l\· .h!".ctocuntcuts I (I I X(I -I:;() IX.' ("PU. iVICI\SP+6:\%20cdiçfin_RepubI2/fa
lee713-2ti.t3--I(:; l-X I X2-'·1."'i41cL·ll.~·I7.:)
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Dessa forma, com fulcro no principio da legalidade, tem-se que a
assunção de obrigações pelo ente distrital não dispensa autorização legislativa,
sendo, assim, inviável o pagamento pretendido até a edição de Lei que o autorize.

É o parecer, sub censura.

A Vossa elevada consideração.

Brasflia-DF, 05 de maio de 2016.

/)0.h""""- .t...._llcJ..l."
Tatianã'M~K;z S. Alves

Procuradora do Distrito Federal

Folhan' 6c2
Processo r;X.OO;l.(}.()O 1111/ ()1J1 6
RUbrica1iJ y-yy"\

- 'o'c-'o=Matrl •••I., .~lfl,O
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Gabinete da Procuradora-Geral
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva PROCURADORIA-GERAL

DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

002.000.118/2016
Assessoria Internacional - Governadoria
Projeto Básico. Pagamento de fatura referente ao
Mercocidades.

MATÉRIA: Administrativa

APROVO O PARECER N° 0371/2016 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Procuradora do Distrito Federal Tatiana Muniz S. Alves.

Em SI/ ar /2016.

JANAiNA ~~TOS MENDONÇA
Procuradora-Chefe

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.

Restituam-se os autos à Governadoria do Distrito Federal para

conhecimento e adoção das providências pertinentes.

"=f=<.-
PóOCilSSO n' JJ:Ja6 f)OoJJ?j a( c) f::.
Rubri~__ 1Y<--_:,~J:;icu:"39 -ZS'-L:r

Em ~" / O~ /2016.

KARLA -:P~A DE SO~ZA MOTTA
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos do Consultivo

NBV
"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"


